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PROCESSO DE REFERÊNCIA: 7818/2024
 
14 de novembro de 2024.
 
 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
 
 
 
Atendendo a proposição supracitada, apresentada pelo ilustre Vereador URBANO DÁVILA,
solicito de Vossa Excelência, INFORMAÇÕES SOBRE A LEI LASTENIO CALMON
JUNIOR, ESPECIALMENTE OS PROJETOS QUE FORAM CONTEMPLADOS PELA
REFERIDA LEI NO ANO DE 2024. CASO NENHUM PROJETO SIDO CONTEMPLADO,
FAVOR EXPOR OS MOTIVOS DA RECUSA.
 
 
 
 
 
Certo de poder contar com vossa prestimosa atenção aos reclames do nobre Parlamentar, a
qual vem ao encontro dos anseios de toda a coletividade, desde já expresso minhas cordiais
saudações e fico no aguardo de seu manifesto quanto ao pleito.
 
 
 
Atenciosamente,
 
 
 
 
Wellington Vicentini
 
Presidente da Câmara Municipal de Linhares
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